
ESTADO DE SERCIPf,
FTÍ\DO MU\ICIPÁL DÀASSISTÊ\CIÁ SOCIAL E DO TRABALHO DE RIACHUELO

coNTRATO N" 001/2023

CONTRATO DE PRESTAÇ,ÀO DF,

SERVIÇOS DE LOC,{ÇÀO DE SOFTW^RE.
ORILNDO DO PREGÀO PRESENCIAI, N'
00312022, QLrl: ENTRE SI CEl.liBRAl\{. DII
UM LADO, O FUNDO MU\ICIPAL D-{
ÀSSIS'IÊNCIA SOCTAL E DO
TRA.BALHO DE RIACHLIf,LO/SE. F- DO
OUTRO. A EMPRESA ACSISTEMAS
CoMÉRCIO DE INFOR}IÁTICA LTD.{.

o lrundo Municipal dà Assistêncis Social e do frâbalho, com endereço na Rua Santa Maria.
rf' 97. Ccntro. Riachuelo/SE. CEP: 49.130-000, CNPJ n' I4.682.569/0001'99, nestc alo

r';;r-,cscntado por sua Sccretáriâ, a Sra. Sandra Regina Lima Roz€ndo Moura, doravante

dLr,orninildo Contrâtrnte, e a cmpresa AgSistemas Comércio de Informáüca Ltda., corn

enilcreço na Rua Sào Cristóvào, 1514, Getúlio Vargas, Aracaju/SE, CEP: 49055-620, CNPJ n'
0.1 r97.l9tir000l-l l, neste ato rcpresentada por seu Sócio Administrador. o Sr. Joelio Rocha,
d(ria\'âirte denominada ContrÀtada, resolvcm na forma da Lei Federal n' 10.520, de 17 dc

.lulho de 2002, do F)ecrcto Federal n'7.E92l2013 e do Decreto Municipal n" 27512014. de 03 de

f)o'elrrbro de 2014 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n" 8.666, de 2l de Junho de 1993 e

a)t-':uçôes posteÍiores. firmar o presente Contrato de prestação de serviços, cuja Minuta tbi
!-r.:nrinada. pela Procuradoriâ Juridica do Municipio. que emitiu seu Parecer, conforme o

l'rr i,631'0 (lnico do Afiigo 38, da Lei n'E.666 de 1993, mediante as seguintes condiçôes:

i.,)()() R.tu't o

LL O prcsentc Conuato lem por objcto a Contrataçâo de empresa parâ pre§laçâo de

serr iços de licença de uso d€ software de apoio à gestâo pública, incluindo implentação.
rnigração de drdos, treinâmento. mânutenção e suporte técnico. pârr âtender às demandas
do Fundo Municipal da Assistência Social e do Trabalho de Riachuelo/SE, de acordo com a

fih\Dosta da Contratada que Pâssa a fazer parte integrante Jcste instrumento, de acordo conl Lci
n" r 666iqi. independenteÍllente de suas transcriçõcs.

]. ) \ \.I\CUL.{(].IO AO EDITAL

2.1. I'.ste instrunrento guarda inteira conforntidade com os lcrmos do PregÉo Presencial N'
0Oll20Z2 e seus Anexos, o quâl e paíe integrante e complementâr' vinculando-se, ainda. à

plooosra do prestador do sen'iço contratâdo.

3. T' VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.t, O presente Coutrato terá figência atc 3ltl?.1?023. podendo ser prorrogado por igual

pc: iodo. nos termos do Aíigo 57, Inciso ll. dâ Lei no 8.666/93

+. ) \S USPUCIFI CÀCÓES. OUA\TID ADES T] \'ALORES

,1.1. O \/alor Clobal do Contrato edc R$ 87.6ó0.00 íaifentu e sele mil sehce los e sessenlo

r.,íris), que será pago tnensalnteute em paruclas de R$ 7.305'00 (setc ,rril tezedtos e cinco

rrrris). O preço e a especificaçào tlos iteus estâo descritos conFoÍÍne o Anexo I.

Rux Sarts Marie. o" 97 Cetrtro RiachuelorSf, CEP; 49.f3{Fffio
Foue; (79) 3269-2225



ESTADO DE SERCIPE
FUNDO MUNICIPAL D,4ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO DE RIACHUELO

§1" O paeamento será eí'etuado após Iiquidação da despesa. por meio de crédito etr conta
corrente indicada pelo Iicitante vencedor. no prazo de até 30 (trinta) dias. mediantc a
apresentâÇào de Nota Fiscal/Fatura devidamente certificada pelo setor responsável pclo
rccehirnertto da prestaçào do serr içrr.

§2" Para fazer jus ao pagatnento. a Contratâda deverá apresentar. junlamente com o documento
de cobrança. prova de regularidade para com a Fazenda F,stadual e prova de regularidade
perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e pcrante o FGTS - CRF. CNT .

§3" Nenhum pagamenlo será eletLrado à Contratada euquanto houver pendência de liquidaçào de
obrigaçâo financeira. ern virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§.1" Não halerá. sob hipótese algunra. pagamento antecipado.

§5' Os preços serão Íixos e irrea-iustáveis. câso o Contrato venha a ser prorrogado. o valor
podcrá vir a ser reajustado, mediante acordo enlre as partes. com base na variação do INPC. e

desdc qLre compatível com o preço de mercado. na Íbrma do Art. 65. §8". da Lei no 8.666/93.

§6" Nestes preços estão incluídos todas as despesas que. direta ou indiretamente. deconanr da
e)iecuçào deste Contrato. inclusive custos com pessoal, encargos sociais. trabalhistas e

prcl idenciárit.rs- adrninistraçào. tributos. enrolumenlos e contribuições de qualquer naturezâ.

5.1, O Contratanle adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração do
presente contrato.

5.2. Na tbnna do que dispõe o Anigo 67, da Lei n" 8.666/93, fica designado o servidor lotado na

Secretaria Municipal da Assistência Social e do'Irabalho para acornpanhar e fiscalizar execução

do presente Contrato.

§1" Â fiscalizaçào compete. entre outras atribuições. verificar a conÍbrmidade da execução do
t'onrecimento com as nonlâs especificadas. se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada.

§2" A ação da fiscalizaçào nào exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

6. DA DOTACAO O I{C'{\I I.,\T,\RI,\

6.1. As despesas deste Contrato correrão por contâ de dotações orçâmentárias. constantes do

orçamento para <l exercício financeiro. conftrrme abaixo:

UNIDADE
ORÇA M ENTÁRIA

PItO.' T.:To/ATI V I DÀDE

CLASSI FICAÇAO
ECONOM ICA

33.90.,10.00.00 - SERVIÇOS DE 'IECNOLOCIA DA INFORMAÇ
COMUN ICAÇÀO . PESSOA JI.-IRiDICA

OE

150(rc000 - Rccursos nâo Vincultdos de Irnpostos

7. IX) ('ANCELAMENTO DO (]ONTRATO

7.1. O lronrecedor contratâdo terá o seu Contrato cancelado qttandtr

FONTE DE

Rta( URSO

Rua Santa Maria. n" 97 Centro' Riâchuelo/SE CEP: {9.1J0-000
Fone: (191 3269-2225

4OOO - SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL E DO
TRABALHO

reNÇ-o »n sec-nrrenlA MUNrcrpAr. DE ASSIST ÊNC IA1056 - |\4ANU
SOCIAI- E DO TRABALHO

5. DO CONTROLE. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACÀO DOS PRE(0S
COTADoS

l



ESTADO DE SERGIPE
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â) Descumprir as condições do Contrato;
b) ),1ão retiraÍ a nota de ernpenho ou instmmento equivalente no prazo estabelecido pela
Adrlinistraçào, senr justificaliva aceiúvel;
r) Ilouvel razões de interesse público.

7.2. O cancelamento do Contrato, nas hipóteses prelistas, assegurado o contradilório c a ampla
dctesa, será formalizado por despacho do Secretário.

7,-1. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Contrato na ocorrência de fato
su|eneniente que verüa comprometer a perfeita execuçào contratuâI, decorrentes de caso

Íbriuito oLr de força maior devidamente comprovados ejustificados.

8. i)-{ À[,'TERACÃo coN t'R^'rt,^t-

8.1, No interesse da Administraçâo, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser

aurnentado ou suprimido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento). confonne

tlisposto no Artigo 65, Panigrafos l" e 2o. da Lei Federal no 8.666/93.

8.1.t. A Confatada tica obrigada a aceitâr, nas mesmas condições contranEis, os aumentos ou

Ju'rlL'ssôc§ que se fizerent necessários.

9. 1)\S OBRTGACÕES DO CO.\TRATAN'TE

9.1. São obngaçôes do Contratante:

10.1. S:io obrigaçôes do Fomeccdor contratado:

l) Ivlanter- durante toda a vigência do Contrato. as exigências de habilitaçâo ou condiçÔes

clcrcnninadas no procetlimento da licitaçào quc rlará origem a mesma. sob pena de sua rescisào e

lp r. açào das penaliriades ora prcr isms:

II):\lot:ar todos os recursos necessários para se obteÍ um scwiço perfeito, de Íonna plena e

satistãtória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Municipio;

Rur §8ntà Maria. o'97 Centro RiachuelolsE CEP: 49.13FfiX)
Fone: (79) 3269-2225

roÊrlo

156154515:

I) Gcrcnciar o Conüato:
ll) Prestar. por rneio de seu represcntalte, as informações necessárias, bem como atestâr as

N()lJs Fiscais oriundas das obrigações contraidas:
III) EmitiÍ pareccres sobre atos relatiros à execução do Contrato. em especial. quanto ao

ac(nr)panhamento e Íiscalizaçâo dos seniços. a exigência de condições estabelecidas no Edital e

a J r,,posta dc aplicaçào dc sançõcs:

l\') AsseEgrar-se do fiel cumprimento das condiçôes estabelecidas no Contrato. no instrum€[to
corrr ocatório e seus anexos:
\r) Asssguraf-se de que os preços contratados são os mais vaotajosos piüa a Administração. por'

mcio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:
t'1.; ConrJuzir os procedimenlos relativos a cventuais renegociações dos preços registrados e a

aplicação de pcnalidades por descumPrimento do pactuado no Contrato;
Yl I ) FiscalizaÍ o cumprimento dâs obtigações assumidas pelo l:onlêcedor contÍatado;

\/lll) A fiscalizaçào exercida pelo ('ontratante não excluirá ou reduzira a responsabilidade do

Fonrecedor coutratado pela completa e perferta execuçào dos scwiços

IO. DAS OBRIGACÕES DO FOR,\IECEDOR CONTRATADO



DSTADO DE SERCIPE
I.'L'\DO MtI\I('IPAL DA.{SSISTÊ]t('IA SOCIAL E DO TRÂBALHO DE RIACHL,ELO

Ill) Responsabilizar-se por todas as despesas. obrigações e tributos decorrcntes do sen'iço.
inclusive as de natureza tÍabalhista, devendo, quando solicitâdo, fomecer ao Município
ccrmprovante de quitação com os órgâos competentes:
I\') Responsabiliz:r-se poÍ eventuais multas, municipais. estaduais e fedoais. deconentes de
lalLlr por cla conretidas durantc o t'onrecimento:

V) Responsabilizar-se pelos danos causados diÍetamente ao Município e/ou â terceiros
de;orrentes de sua culpa ou dolo na execuçào do tbrnecimento, nào excluindo ou
rctluzindo essa responsâbilidade à fiscalização ou o acompaúamento pelo Municipio;
vl) Responsabilizar-se pela obtençào de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Aurorizaçào que se façam necessários à execução do fomecimento;
vll) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Município, sem

flrr'viae expressa attuência;
vlll) Nào realizar associação com outrem. cessào ou transferência total ou parcial, bem

como afusão, cisâo ou incorporaçâo, sem prévia a expressa anuência do Município.

iI I)AS PE\ AI-II)AD}-S

a) Se a ,Adjudicatária, dentro do prazo de convocaçào, não receber a Ordem de Sen iços'

re( usar-se a entre8ar o fltaterial objeto licitado, apresentar documentação tàlsa exigida para o

ce:tame. cnsejar o retâÍdamelto dâ cxecuçào do scu objeto. não mantiver a propostâ, compoÍtar-

sc clc modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedida de licitar e contrataÍ com a
r\,,:nrinislraçào. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas Previslas neste

Instiumento e demais corninações legais.

b) Pcla inexecução total ou parcial do obleto da licitaçào. erros de execuçào, demora no

lbmccimento. ao Fomeccdor serào aplicadas as seguintes sançôes:

l) \dvertência por escrito sempre que rerificadas pequenas tàlhas corrigiveis;

ll) \,tulta de 0.5% (zero virgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustiticado no

tbnrecimcnto/instalaçào, sobre o valor da contratação em atrasol

llt) \4ulta compensatória, indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo nào

lornccimcnto/instalação do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remânescentc do

colltiâto:
I\') Multí de 0.5% (zero virgula cinco por cento) por dia. pelo descumprimento de qualqucr

cl,:irsula ou obrigação prevista nestc Edital c não discriminado nos incisos anteriores. sobre o

\âtor da contrataçào em descumprimento, contada da comuuicaçào da contratante (via intemet.

tâ\. corÍeio ou outro). ate cessar a inadimplência:
V) Suspensão temporária de parlicipar de licitaçâo e impedimento de contlataÍ com o Municipio

dc Riachuelo/SE. pelo prazo de ate 02 (dois) anos:

vl) l)eclaração de inidoneidade para Iicirar e conrratar com a Administração Publica enquanto

peidurarcm os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação. na

lblma da Lei. peralt€ a própria autoridade que aplicou a penalidade;

\rll) Apos o 20" (vigesimo) dia de inadirnplência, a Admlnistraçào terá direito de recusar a

cx(,cuÇâo da contrataçào. de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a

ati; Lrrlicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/tànrra para pagâmento do objeto

dc.tc Edital. sem prejuízo da aplicação das p,:nalidades pÍevistas neste Instrumento:

VIII) A inadimplência da Conlrâtada. indepcnd€nrcmente do fanscurso do prazo estipulado na

alir,,'l anterior, em quaisquer dos casos, obsenado o interesse dâ Contratânte e a conclusão dos

proccdimentos administ!'ativos pertinenl.es, poderá implicar a imediata rescisâo unilateral destc

Conlrato, çom a aplicaçào das pclalidades cabíveis:

Ru{ Santa }Iaria, rÍ'97 ' Centro Riachuelo/SE CEP:49.f30-000
Fone: (79) 326F2225
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IXI Ocorrida a rescisào pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o reÍa[esceltte
mediante dispensa de licitação, com fulcÍo no Art. 24. XI, da Lei Federal n" 8.666/93, obsenada
a ortlem de classificaçâo da licitaçào e lrs mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora.
ou âdotâr outra nredida legal para prestação dos serviços ora contratados;
X) Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo adminislrativo, poderào
eliis screm compensadiu pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do
p gameDto dos valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a 380. da Lei n' 10..106 de l0 de
Janeiro de 2002 (Código Cir.il);
XI) Na impossibilidade de compensação, nos termos da alinea anterior ou. inexistindo
pajamento vincendo a ser realizado pela Contratânte, ou. ainda. sendo este insuficiente para

poisibilitar a cornperração de valores, a Contralada seú notiticada â recolher aos coties do
Erário a imponância remânescente das multas aplicâdâs, no prazo máximo de l0 (dez) dias.
c(rirtado da üta do recebimento, pela Contratada. do comunicado formal da decisão definitiva
dc aplicaçào da penalidadr', sem prejuizo das demais sanções legais cabíveis;
Xll) As sanções acima dcscritas poderão ser aplioadâs cumulativâme e. ou nào, de acordo com
a gravidade da intiaçâo:
Xlll) O Yalor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a l0% (dez por cento)
do Yalor da contrataçâo:
Xl\') Nenhuma parte scrá responsável perantc a outra pelos atrasos ocâsionados por motivo de

lor'.-a nraior ou caso fortuito:
X\-l A multa, aplicada apos regulal processo administrativo, devera ser recolhida no prazo

miirinro de I0 (dez) dias, ou ainda. quando lor o caso, será cobrada judicialmente:

X|I) As sanções previstas nesta cláusula são autônomas e a aplicação de uma nâo exclui a de
(ru:ia c nem impede a sobreposiçào de outras sançÔes preyistas na Lei Federal n" 8.666, de 2l dc
.lunho cle 199J. com suas alteraçõesl

-XVll) As penalidades serão aplicada-s, garantido sempre o exeÍcício do direito de defesa, aÉs
norificaçâo endereçada à Contrâtâda. assegurando-lhc o prazo de 5 (cinco) írteis para

nanifcstaçào e postel'ior decisão da Auloridade Superior, nos termos da Lei.

I2 DA PTiBLI( ACÂO

12.1. A publicaçào do E xtrato do Contrato deverá de realizada na Imprcnsa OÍicial, na forma

prrvista no AÍ. 15. §2'. da Lei n' 8.666193. âte o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua

a-\sinatura.

I3 DAS DISPoSICÕES GERAIS

13-1. lndcpendente de sua transcrição, o F,dital e seus Anexos, princtpalmente a proposta de

prcço e os docunrentos da proposta e da habilitação apresenmdos pelo Fomecedor contratado no

PICcào, farão parte deste Contralo.

lJ. tx) roRo

Pala dirimir, na EsfeÍa Judicial, as questões oriundas do presente Contrato. será competente o

l'or.r da Comarca do Municipio de Riachuelo. estado tle Sergipe.

Rua Santa Mâria. n" 97 Certro Riachuelo/SE CEP:49.130-N0
Fone: (79) 3269-2225
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E para firmeza e como prova de assim haverem. entre si, ajustado. foi lavrado o presente
C(,ntrato que. lido e achado conforme, e assinado em 02 (duas) vias. de igual teor e forma. pelos
sipnatários dcste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma
viir na C'omissâo Permanente de Licitaçào deste Município.

Riachuelo/S8.02 de Janeiro de 202-1.

wdmfu'.nn
S.:e':na de A§

Riac
n?1

T'T'\ I)O IÍLNICIPAI, D.\ ASSI A SOCIAI, E DO'I'R,'\BAI,HO DE
RIAC L

Sarrdra Regina Rozrndo )loura
Serrctáriâ Municipal da Assistêucia Social e do Trabalho

JOEl"lO Âsrn dod. Ío,6a
ROCHA:8935«545 disitàl por loftlo
t5 RCXHA393564í515

TI ST}',M U\HÂS:

r t-r»n.
Joelio Rocha

Sócio Administrador

Rua Saatâ Maria. n" 97 Cctrtro ' fuachuelo/SE CEP:49.130{0
Fonc; (79) 3269-2225

r)
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Esic docurnento e pzrÍte integrante do Contrato N'001/2023 deconente do Pregão Presencial
\' 003/2022, celebrado entre o Fundo Municipal da Assistênciâ Social e do Trabalho de
Rirrchuelo/SE e a empresa abaixo classiticada, cujo preço c a especificação dos itens estâo
de.critos a seguir':

Licença de uso de Software - Gestâo
Portal do Sen'idor: Contracheque,
Ficha Financeira- Cadastlo e

Rccadastramento.

0.1
Liccnça de uso de Sofiware - Gestão
de Ahnoxarifado e Patrimônio.
I iccnça de uso de Softwarc - Gcsrào
Cor» ns e Lici ao

Licença de uso de SoÍiware - Gestâo
de Frotas.
Liceuça dc uso dc Software -
Âssistência Sosial.

't oT.,\L

Riachuclo/SE,02 de Janeiro de 2023.

Rua Sântr Maria. o, 9? Centro Riachuelo/SE CEP:49.t3G000
Fonei (79) 1269-2225

()i

0;

vrloÍ IUens&l
(R$)

valor Total
(R§)Unidade Quantidâde

l0.lri0.í)í)rnes l2 r.690.00

nr ês l 990.00 I 
',t.8E0.00

CNPJ: Í14.49 7. I 98 10001- I t
Enderrço; Rua São Cristóvâo, 1514. Geúlio Vargas. Aracaju/SE. CEP:49055-620
Contaro: (79) 1222-8907 1(79 ) 32ll-01 l4
E-mail : c glicitacaocoptratosaà,agaDesistÊmas.com.bÍ

RCIO DE INF0RM .TICA I,TDA.

0l

0r

ACSI§TT]\IAS COM

Itrm f.spr(iricação

Sóciô,\dminislrrdor: Joclio Rocha
RG: l.:lxx.xxx-S SSP/SE

CPF: l93.xxx.xxx-15

Licença de uso dc Software - Gestão
de Contabilidade Púlica.
Licença de uso de Soflware - Gestão
de Recurros Humanos: RH adequado
ao E-Social.

8.400.00nres lI 700.00

14.160.00mcs l. )110.00

12.600.00mes l2 1.050,0005

700.00 8.400.00n. c-§ I0ô

I 1.940.00INCS tl 995.00

R§ 87.6ó0,00R$ 7..105,00

ANEXO I
coNTRATO N" 001/2023

I


